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FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena. 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 027/2019 da 

Secretaria de Serviços Municipais e o Boletim Interno de OcoíTència -  BIO 

173/2019, onde é relatado que o operador de máquinas BENEDITO 

ROMUALDO ZANÍN, matrícula 4422, na data de 31 de maio de 2019 

quando executava a manobra de ré com a máquina motoniveladora na 

Estrada Taboão -  Sertão Velho, veio a colidir com o veículo de marca 

VW/Voyage CL, de placas FPZ 8484, ano 2017/2018, de propriedade do Sr. 

José Derly dos Santos, residente a Rua Amélio Silva n°2l. Parque Fabatinga, 

Lorena/SP, causando danos no referido veículo. Na ocasião, o servidor acima 

mencionado tinha a companhia de serviço do servidor público Wagner José 

dos Reis. servente de pedreiro.

CONSIDERANDO, fmalmente, que de acordo com a 

Lei Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 

revelam a prática de conduta vedada prevista no “a/*/. 200 -  São proibidas 

ao funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de comprometer a 

dignidade e o decoro da função pública, fe rir  a disciplina e a hierarquia, 

prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano à Administração 

Pública, especialmente:” e seu inciso ' XIX exercer ineficieníemente






